
 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PROCESSO Nº 0026/2014 

PREGÃO PRESENCIAL N° 0026 /2014 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE VIGILÂNCIA CONTINUADA PATRIMONIAL 
ARMADA COM DISPONIBILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA EM REGIME DE 
DEDICAÇÃO EXCLUSIVA 

O Fundo Municipal de Saúde de Cabedelo, através da Comissão Permanente de 
Licitação, situada na Rua João Pires de Figueiredo, Centro, na Cidade de Cabedelo, 
Estado da Paraíba, Fone: (83) 3250 3120, torna público que por determinação do Sr. 
Prefeito do município e através do Pregoeiro nomeado pela Portaria GP nº. 5531/2014 
de 20 de maio de 2014, realizará dia 09 de Outubro de 2014 ás 10:30, Pregão Presencial 
do tipo menor preço, conforme descrição contida neste Edital e seus Anexos. O 
procedimento licitatório obedecerá à Lei nº 10.520, de 2002, à Lei Complementar nº 
123, de 2006, à Lei Federal nº 7.102 de 20 de junho de 1983, e subsidiariamente à Lei 
nº 8.666, de 1993, bem como à legislação correlata, e demais exigências previstas neste 
Edital e seus Anexos. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a 
contratação de serviços de EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA CONTINUADA PATRIMONIAL ARMADA. 
Conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, 
visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, nos locais indicados 
no Termo de Referência, ANEXO I do Edital. 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação, conforme disposto nos respectivos atos 
constitutivos, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, 
constantes deste Edital e seus Anexos. 

2.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

2.2.1. Que estejam suspensos de licitar e/ou impedidos de contratar com o (a) 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO ou que estejam impedidas ou tenham 
sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública do 
Estado da Paraíba, especialmente os inscritas no Cadastro de Fornecedores Impedidos 
de Licitar e Contratar com a Administração Pública, conforme a Lei nº 9.697/2012; 



2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.3. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

2.2.4. que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de 
credores, concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação; 

2.2.5. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

2.2.6. entidades empresariais controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 

2.2.7 Sociedades Cooperativas, considerando a vedação contida na Súmula nº 281/2012 
– TCU. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. Na sessão pública para recebimento das propostas e da documentação da 
habilitação, o proponente/representante deverá se apresentar para credenciamento junto 
ao Pregoeiro devidamente munido de documento que o credencie a participar deste 
certame, devendo, ainda, identificar-se, exibindo a carteira de identidade ou outro 
documento equivalente e respectiva cópia para juntada aos autos do processo. 

3.2. Tratando-se de representante legal de sociedade empresária ou cooperativa, ou 
empresário individual, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro 
empresarial, registrado na Junta Comercial; ou, tratando-se de sociedade não 
empresária, ato constitutivo atualizado registrado no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 
obrigações em decorrência dessa investidura; 

3.3. Tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou particular, ou 
ainda carta de credenciamento, conforme modelo anexo do presente Edital, da qual 
constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e 
desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, 
acompanhada do correspondente documento, dentre os indicados no item 3.2, que 
comprove os poderes do mandante para a outorga. 

3.3.1. O Instrumento Público ou Particular de Procuração deverá estar no prazo de 
validade nele previsto, e quando não mencionado, será considerado válido dentro do 
prazo de até 01 (um) ano, a contar da data da sua concessão; 

3.4. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 

3.5. Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por 
cartório competente ou por servidor da administração, ou por meio de publicação em 
órgão da imprensa oficial; 

4. DA ABERTURA DA SESSÃO 

4.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horário e local 
indicados no preâmbulo deste Edital, quando o licitante, ou o seu representante, após a 
fase de credenciamento, deverá apresentar ao Pregoeiro os seguintes documentos: 



4.1.1. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (conforme modelo 
anexo); 

4.1.2. Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, quando for o caso 
(conforme modelo anexo a este Edital, sob pena de não usufruir do tratamento 
diferenciado previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, acompanhada de certidão 
expedida pela Junta comercial ou Secretaria da Receita Federal ou pelo Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de microempresa ou 
empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8° da Instrução Normativa n° 103, de 
30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio – DNRC emitida nos 
últimos 90 (noventa) dias anteriores a data prevista para abertura deste certame; 

4.1.2.1. O licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em 
qualquer das vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar n° 123, de 
2006, não poderá usufruir do tratamento diferenciado previsto em tal diploma e, 
portanto, não deverá apresentar a respectiva declaração. 

4.1.3. Envelopes da proposta de preços e da documentação de habilitação, separados, 
indevassáveis e fechados, contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres 
destacados, os seguintes dizeres: 
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ENVELOPE N° 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PREGÃO Nº       /2014 
DATA/HORA:  
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 
CNPJ N° XXXX 
 
ENVELOPE N° 2 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PREGÃO Nº  
DATA/HORA:  
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 
CNPJ N° XXXX 

4.2. Aos licitantes interessados fica resguardado o direito de enviar os envelopes de 
Credenciamento, Proposta Comercial e Documentos de Habilitação via postal, desde 
que, sejam protocolados na FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SAUDE / LICITAÇÃO  nº 0026/2014 ,com endereço   na                     
com toda identificação do licitante e dados pertinente ao procedimento licitatório em 
epígrafe e, impreterivelmente, com pelo menos 30 minutos de antecedência ao horário 
previsto para abertura da sessão pública supracitada. 

4.2.1. Todo o procedimento de envio e regularidade das informações e conteúdo dos 
documentos referidos no item 4.2 corre por conta e risco do licitante. 

4.3. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, ou ao 
enquadramento na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte que faz jus 
ao tratamento diferenciado da Lei Complementar n° 123, de 2006, sujeitará o licitante 
às sanções previstas neste Edital. 

 



5. DA PROPOSTA COMERCIAL 

5.1. A proposta de preços, emitida por computador ou datilografada, redigida em língua 
portuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente 
datada e assinada, como também rubricadas todas as suas folhas pelo licitante ou seu 
representante, deverá conter: 

5.1.1. As especificações do objeto de forma clara e precisa, observadas as 
especificações constantes do Termo de Referência; 

5.1.2. Valor UNITÁRIO da proposta, em algarismo, expresso em moeda corrente 
nacional (real), de acordo com os preços praticados no mercado, considerando os 
quantitativos constantes do Termo de Referência; 

5.1.2.1. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na prestação dos serviços, apurados mediante o preenchimento 
do modelo de Planilha de Custos e Formação de Preços, conforme anexo deste Edital; 

5.1.3. Indicação dos sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças 
normativas que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as 
respectivas datas bases e vigências, com base na Classificação Brasileira de Ocupações 
– CBO; 

5.1.4. A quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual; 

5.1.5. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar 
da data da sua apresentação. 

5.1.6. Indicação do banco, número da agência e agência do licitante, para fins de 
pagamento. 

5.2. A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, bem como obrigatoriedade do 
cumprimento das disposições nela contidas, assumindo o proponente o compromisso de 
executar os serviços nos seus termos, bem como fornecer todos os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 
substituição. 

5.2.1. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos 
variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o 
quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente 
em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei n° 
8.666, de 1993. 

5.3 Informar a alíquota de ICMS/ISS: 

5.3.1 No Maximo 5%,(cinco por cento), em consonância com a lei 
complementar nº123/2006. 



5.3.1- Para os produtos e/ou empresas isentos de ICMS/ISS ou com diferenciação de 
alíquota, deverá ser informado o dispositivo legal que comprove tal benefício; 

5.3.2- As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) deverão declarar 
expressamente na proposta comercial a opção pelo SIMPLES Nacional, bem como 
inserir no valor proposto, todos os tributos, encargos e insumos, inerentes aos bens e/ou 
serviços ofertados. 

5.4 - As empresas vencedoras deverão juntar as propostas com os lances finais já 
adequado ao último valor ofertado no prazo de 48h. 

6. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

6.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

6.2. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata. 

6.3. O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham 
apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), 
relativamente à de menor preço, para participação na fase de lances. 

6.3.1. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas 
condições definidas no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas 
subseqüentes, até o máximo de três, para que seus autores participem dos lances verbais, 
quaisquer que sejam os preços oferecidos. 

7. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 

7.1. O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma 
seqüencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de 
maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor. 

7.1.1. O lance deverá ser ofertado pelo MENOR VALOR GLOBAL. 

7.2. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, 
implicará a exclusão do licitante da etapa de lances e a manutenção do último preço por 
ele apresentado, para efeito de ordenação das propostas. 

7.3. Encerrada a etapa de lances, na hipótese de participação de licitante microempresa - 
ME - ou empresa de pequeno porte - EPP -, será observado o disposto nos artigos 44 e 
45, da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

7.3.1. O Pregoeiro identificará os preços ofertados pelas ME/EPP participantes que 
sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao menor preço, desde que a 
primeira colocada não seja uma ME/EPP. 

7.3.2. As propostas ou lances que se enquadrarem nessa condição serão consideradas 
empatadas com a primeira colocada e o licitante ME/EPP melhor classificado terá o 
direito de apresentar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente abaixo da 
primeira colocada, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos. 

7.3.3. Caso a ME/EPP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP participantes que se 



encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o 
exercício do mesmo direito, segundo o estabelecido no subitem anterior. 

7.3.4. Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP empatadas, no referido 
intervalo de 5% (cinco por cento), será realizado sorteio para definir qual das licitantes 
primeiro poderá apresentar nova oferta, conforme subitens acima. 

7.3.5. Havendo êxito neste procedimento, a ME/EPP assumirá a condição de melhor 
classificada no certame, para fins de aceitação. Não havendo êxito, ou tendo sido a 
melhor oferta inicial apresentada por ME/EPP, ou ainda não existindo ME/EPP 
participante, prevalecerá a classificação inicial. 

7.3.6. Somente após o procedimento de desempate fictício, quando houver, e a 
classificação final dos licitantes, será cabível a negociação de preço junto ao fornecedor 
classificado em primeiro lugar. 

7.3.7. Havendo eventual empate entre propostas, ou entre proposta e lance, o critério de 
desempate será aquele previsto no artigo 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993 e alterações. 

7.3.8. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio em ato público. 

7.4. Apurada a proposta final de menor preço, o Pregoeiro poderá negociar com o 
licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério de julgamento, não se 
admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital. 

8. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

8.1. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de julgamento da proposta. 

8.1.1. O critério de julgamento adotado será o MENOR VALOR GLOBAL, observadas 
as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

8.1.2. Os preços não poderão ultrapassar o valor máximo estabelecido para o objeto da 
contratação. 

8.2. O Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a contratação e sua 
exeqüibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
decidindo motivadamente a respeito. 

8.3. O licitante detentor do menor preço deverá apresentar a planilha de custo e 
formação de preços, com os respectivos valores readequados ao lance vencedor. 

8.3.1. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com 
fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida. 

8.3.2. Erros no preenchimento da planilha não são motivos suficientes para a 
desclassificação da proposta, quando a planilha puder ser ajustada sem a necessidade de 
majoração do preço ofertado, e desde que se comprove que este é suficiente para arcar 
com todos os custos da contratação. 

8.4. O Pregoeiro também poderá solicitar ao licitante que apresente documento 
contendo o detalhamento da proposta, para fins de verificação de sua exeqüibilidade, 
sob pena de não aceitação da proposta. 



8.5. A proposta final, contendo a planilha atualizada de custos e formação de preços e 
eventuais justificativas apresentadas pelo proponente vencedor, deverá ser documentada 
nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do contrato, no 
momento da repactuação ou de aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

8.5.1. A proposta final deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou 
digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, e conter a 
indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou 
seu representante legal. 

8.6. Será desclassificada a proposta final que: 

8.6.1. Contenha vícios ou ilegalidades; 

8.6.2. Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Projeto Básico ou Termo 
de Referência; 

8.6.3. Apresentar preços finais superiores ao valor máximo estabelecido para o objeto 
desta licitação; 

8.6.4. Apresentar preços unitários incompatíveis com os preços dos insumos e salários 
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, conforme Planilha de Custos e 
Formação de Preços elaborada pelo órgão; 

8.6.4.1. Somente em condições especiais, devidamente justificadas em relatório técnico 
circunstanciado, aprovado pela autoridade competente, poderão os preços unitários 
cotados exceder os limites de que trata este subitem. 

8.7. Também será desclassificada a proposta final que: 

a. Apresentar preços manifestamente inexeqüíveis, assim considerados aqueles que, 
comprovadamente, forem insuficientes para a cobertura dos custos decorrentes da 
contratação pretendida; 

b. Não vier a comprovar sua exeqüibilidade, em especial em relação ao preço e à 
produtividade apresentada. 

8.7.1. A inexeqüibilidade dos valores referentes a itens isolados da planilha de custos, 
desde que não contrariem instrumentos legais, não caracteriza motivo suficiente para a 
desclassificação da proposta. 

8.7.2. Se houver indícios de inexeqüibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na 
forma do §3° do artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993, para efeito de comprovação de sua 
exeqüibilidade, poderão ser efetuadas diligências a exemplo das enumeradas no § 3º do 
art. 29 da IN nº 02/2008/MPOG; 

8.7.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exeqüibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 
que fundamentam a suspeita. 

8.7.4. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da 
média dos preços ofertados para o mesmo item, e a inexeqüibilidade da proposta não for 



flagrante e evidente pela análise da planilha de custos, não sendo possível a sua 
imediata desclassificação, será obrigatória a realização de diligências para aferir a 
legalidade e exeqüibilidade da proposta. 

8.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos apresentados, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando a nova data e horário para sua continuidade. 

8.9. Se a proposta de menor valor não for aceitável, ou for desclassificada, o Pregoeiro 
examinará a proposta subseqüente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, 
até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital. 

8.9.1. Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido 
preço melhor. 

8.10. No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem sua substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível 
a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação. 

8.11. Sendo aceitável a proposta do licitante detentor do menor preço, este deverá 
comprovar sua condição de habilitação, na forma determinada neste Edital. 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Aceita a proposta do licitante detentor do menor preço, este deverá comprovar sua 
condição de habilitação, na forma determinada neste Edital. 

9.1.1. Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por 
cartório competente ou por servidor da Administração, ou por meio de publicação em 
órgão da imprensa oficial, considerando-se os prazos de validade neles previstos e, 
quando não mencionada a validade, serão considerados válidos até 90 (noventa) dias, 
contados da a partir da data de sua emissão, à exceção dos Atestados de Capacidade 
Técnica. 

9.2. Para a habilitação, o licitante detentor do menor preço deverá apresentar os 
documentos a seguir relacionados: 

9.2.1. Relativos à Habilitação Jurídica: 

a. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis; 

b. em se tratando de sociedades comerciais ou empresa individual de responsabilidade 
limitada: ato constitutivo em vigor, devidamente registrado, e, no caso de sociedades 
por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

c. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou 
agência; 

d. inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, no caso de 
sociedades simples, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

e. Apresentar AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO, como empresa especializada 
em prestar serviços de vigilância e segurança no Estado da Paraíba, concedida pelo 



Ministério da Justiça, por intermédio do Departamento de Policia Federal, conforme 
estabelece a legislação  vigente, acompanhada da respectiva Revisão da Autorização de 
Funcionamento, quando for o caso, com validade na data de apresentação das propostas. 

f. Apresentar Autorização de Funcionamento das Estações Móveis, Fixas e Portáteis de 
Sistema de Rádio Comunicação, emitida pela Agência Nacional de Telecomunicações- 
ANATEL, ou contrato com prestadora de serviço que possua a referida autorização . 
conforme inciso XI, do artigo 8º, da Portaria 387 de 28/08/06, do Departamento de 
Policia Federal e suas alterações posteriores.  

9.2.2. Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; 

b. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

c. prova de regularidade com a Fazenda Nacional (certidão conjunta, emitida pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, 
quanto aos demais tributos federais e à Divida Ativa da União, por elas administrados, 
conforme art. 1º, inciso I, do Decreto nº 6.106/07); 

d. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal, do domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

e. Prova de regularidade perante a Seguridade Social (INSS) e perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 

f. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa (CNDT), nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 
de 1943. 

9.2.2.1. Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa ou empresa de 
pequeno porte, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob 
pena de ser inabilitado. 

9.2.3. Relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 

a. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial, ou liquidação 
judicial, ou de execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da 
sede do licitante, ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria 
certidão, ou, na omissão desta, expedida há no máximo 90 (noventa) dias antes, 
contados da data da sua apresentação; 

b. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, 
devidamente registrados na Junta Comercial, já exigíveis e apresentados na forma da lei, 
que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 



b.1. O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional 
equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade; 

b.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de 
existência da sociedade 

b.3. A análise da situação financeira do licitante será avaliada pelo(s) Índice (s) de 
Solvência Geral (SG), maiores ou iguais a 1 (um), resultantes da aplicação da(s) 
fórmula(s) abaixo, com os valores extraídos de seu balanço patrimonial, cujo cálculo, 
devidamente assinado pelo Contador ou Técnico, deverá acompanhar o Balanço 
Patrimonial. 

SG = Ativo Total / (Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo) 

9.2.4. Documentos Complementares: 

a. Declaração, sob as penalidades cabíveis, da inexistência de fatos supervenientes 
impeditivos para a sua habilitação neste certame, conforme modelo anexo a este Edital; 

b. Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, 
conforme Lei nº 9.854, de 1999. 

9.2.5. Relativos à Qualificação Técnica: 

a. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, 
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item 
pertinente, por meio da apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de 
direito público ou privado. 

a.1. Os atestados referir-se-ão a contratos já concluídos ou já decorrido no mínimo um 
ano do início de sua execução, exceto se houver sido firmado para ser executado em 
prazo inferior, apenas aceito mediante a apresentação do contrato. 

a.2. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados apresentados. 

b. Atestado de Capacidade Técnica da licitante emitido por entidade da Administração 
Federal, Estadual ou Municipal, direta ou indireta, e/ou empresa privada, que comprove, 
de maneira satisfatória, aptidão para fornecimento dos bens relativos ao objeto da 
presente licitação, observando-se o seguinte: 

I) No caso de atestado emitido por empresa de iniciativa privada, não serão 
considerados aqueles emitidos por empresas pertencentes ao mesmo grupo empresarial 
da empresa proponente; 

II) Serão consideradas como pertencentes ao mesmo grupo empresarial, empresas 
controladas ou controladoras da empresa proponente, ou que tenham pelo menos uma 
mesma pessoa física ou jurídica que seja sócio da empresa emitente e da empresa 
proponente; 

C- Alvará de Localização e Funcionamento concedido pela Prefeitura Municipal, em 
plena validade. 



9.3. Na hipótese de algum documento que já conste do CECH estar com o seu prazo de 
validade vencido, o licitante deverá incluir no envelope da documentação de habilitação 
documento válido que comprove o atendimento às exigências deste Edital, sob pena de 
inabilitação, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das 
microempresas e empresas de pequeno porte. 

9.4. O licitante obriga-se a declarar, sob as penalidades legais, a superveniência de fato 
impeditivo da habilitação. 

9.5. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo 
com o estabelecido neste Edital, ressalvado o disposto quanto à comprovação da 
regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte. 

9.5.1. No caso de inabilitação, o Pregoeiro retomará o procedimento a partir da fase de 
julgamento da proposta, examinando a proposta subseqüente e, assim sucessivamente, 
na ordem de classificação. 

9.6. Para fins de habilitação, o Pregoeiro deverá certificar a autenticidade das certidões 
emitidas eletronicamente ou poderá obter certidões de órgãos ou entidades emissoras de 
certidões, em sítios oficiais. 

9.7. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

9.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando a nova data e horário para a continuidade da 
mesma. 

9.9. No julgamento da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habilitação. 

9.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 
licitante será declarado vencedor. 

9.10.1. Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa ou empresa de 
pequeno porte, havendo alguma restrição na comprovação de sua regularidade fiscal, 
ser-lhe-á assegurado o prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar do momento em que for 
declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

9.10.2. A declaração do vencedor de que trata este subitem acontecerá no momento 
imediatamente posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização 
fiscal para a abertura da fase recursal. 

9.10.3. A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n° 
8.666, de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 



9.11. Da sessão pública do Pregão será lavrada Ata, que mencionará todas os licitantes 
presentes, os lances finais oferecidos, bem como as demais ocorrências que 
interessarem ao julgamento, devendo a Ata ser assinada pelo Pregoeiro e por todas os 
licitantes presentes. 

10. DOS RECURSOS 

10.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, ao final da sessão pública, de 
forma imediata e motivada, manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe será 
concedido o prazo de três dias para apresentar as razões do recurso, ficando os demais 
licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contra razões em igual 
prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada 
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

10.1.1. Caso o licitante vencedor seja microempresa ou empresa de pequeno porte com 
restrição na documentação de regularidade fiscal, o prazo a que se refere o subitem 
anterior iniciar-se-á após o decurso da fase de regularização fiscal. 

10.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de 
recorrer importará a decadência desse direito. 

10.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de 
recorrer importará a decadência desse direito. 

10.3. Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os à 
autoridade competente quando mantiver sua decisão. 

10.3.1. A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pelo Pregoeiro, ficará 
adstrita à verificação da tempestividade e da existência de motivação da intenção de 
recorrer. 

10.4. O acolhimento de recurso, pelo Pregoeiro ou pela autoridade competente, 
conforme o caso, importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

10.5. Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos 
legais. 

10.6. Os recursos deverão ser decididos no prazo de 05 (cinco) dias. 

11. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

11.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 
regular decisão dos recursos apresentados. 

11.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 

12. DO CONTRATO 

12.1 Encerrado o procedimento licitatório, será elaboração do respectivo Termo de 
Contrato, cujo adjudicatário será convocado para assinatura do contrato e terá o prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de sua convocação, desde que obedecidas 



todas as exigências estabelecidas neste Edital, e de conformidade com a proposta aceita, 
sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital. 

12.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 
a assinatura do Termo de Contrato a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura do adjudicatário, mediante correspondência postal com aviso de recebimento 
(AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado no prazo de (02) dias úteis, a contar da 
data de seu recebimento. 

12.3 O prazo previsto nos subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada da Adjudicatária e aceita pela Administração. 

12.4. Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a contratante 
verificará ás condições de habilitação e qualificação da contratada, anexando a devida 
comprovação. 

12.5. Se a Adjudicatária, no ato da assinatura do Contrato, não comprovar que mantém 
as condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se a assinar o 
Contrato, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de 
classificação, para, após feita a negociação, verificada a aceitabilidade da proposta e 
comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

12.6. O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura, podendo ser prorrogado por interesse da Contratante até o limite de 60 
(sessenta) meses, conforme disciplinado no contrato. 

12.5. Se a Adjudicatária, no ato da assinatura do Contrato, não comprovar que mantém 
as condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se a assinar o 
Contrato, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de 
classificação, para, após feita a negociação, verificada a aceitabilidade da proposta e 
comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

12.6. O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura, podendo ser prorrogado por interesse da Contratante até o limite de 60 
(sessenta) meses, conforme disciplinado no contrato. 

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

13.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência. 

14. DO PAGAMENTO 

14.1. O prazo para pagamento será de 30(trinta) dias, contados a partir da data da 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, acompanhada dos demais documentos 
comprobatórios do cumprimento das obrigações da Contratada. 

14.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor 
competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada em relação aos serviços efetivamente prestados, devidamente acompanhada 
das comprovações mencionadas no §1º do art. 36, da IN/SLTI nº 02, de 2008. 



14.2.1. Eventual situação de irregularidade fiscal da contratada não impede o 
pagamento, se o serviço tiver sido prestado e atestado. Tal hipótese ensejará, entretanto, 
a adoção das providências tendentes ao sancionamento da empresa e rescisão contratual. 

14.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
como por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 

14.4. Caso se constate o descumprimento de obrigações trabalhistas, previdenciárias e 
as relativas ao FGTS, poderá ser concedido um prazo para que a Contratada regularize 
suas obrigações, quando não se identificar má-fé ou a incapacidade de corrigir a 
situação. 

14.4.1. Não sendo regularizada a situação da Contratada no prazo concedido, ou nos 
casos em que identificada má-fé ou incapacidade de corrigir a situação, o pagamento 
dos valores em débito será realizado em juízo, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

14.5. Nos termos do artigo 36, § 6°, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 02, de 
30/04/2008, será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à 
irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a 
Contratada: 

14.5.1. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a 
qualidade mínima exigida, após ocorrência do gestor. 

14.5.2. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 
serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

14.6. Antes do pagamento, a Contratante verificará condições de habilitação e 
qualificação da Contratada, especialmente quanto à regularidade fiscal, que poderá ser 
feita em sites oficiais, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao 
processo de pagamento. 

14.7. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável: 

14.7.1. Será retido 1,5% para o PROGRAMA DESENVOLVER CABEDELO, nos 
termos do inciso I, do artigo 4°, da Lei 1.712/2014, à exceção dos pagamentos 
contemplados no inciso III do Parágrafo único do artigo 4° da referida Lei. 

14.7.2. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será 
observado o disposto na Lei Complementar nº 116, de 2003, e legislação municipal 
aplicável. 

14.7.3. A contratante efetuará a retenção na fonte, a título de recolhimento para a 
seguridade social, do percentual de 11% sobre os serviços contratados, referente ao 
serviço de mão de obra, ou de acordo com a Lei nº 9.711/98 e IN INSSDC nº 971/2009.  

14.7.4. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, exclusivamente para 
as atividades de prestação de serviços previstas nos §§5º-B a 5º-E, do artigo 18, da LC 



123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime, observando-se as exceções nele previstas. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 

14.8. O pagamento será efetuado por meio de Autorização de Pagamento, mediante 
depósito em conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 
Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

14.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 
compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo 
adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) 

I = (6/100) / 365 

I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

15.DO REAJUSTAMENTO 

15.1.Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos 
previstos no Art. 65, §§ 5º e 6º, da Lei 8.666/93. 

15.2.Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser 
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, 
Inciso II, Alínea d, da Lei 8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento 
expresso do Contratado. 

16. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

16.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos 
no Termo de Referência. 

17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

17.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 
Unidade Orçamentária: 03.010 – Fundo Municipal de Saúde 



Projeto Atividade: 10.122.1046.2025 – Manter as atividades da Secretaria de Saúde 
Elemento de Despesa: 33.90.39.99.0001 – Serviço de Pessoa Jurídica 
Recurso: Próprios 
 
Unidade Orçamentária: 03.010 – Fundo Municipal de Saúde 
Projeto Atividade: 10.302.1014.2117 – Manter as ações de Média e Alta Complexidade 
Elemento de Despesa: 33.90.39.99.0006 – Serviço de Pessoa Jurídica 
Recurso: Média e Alta Complexidade 
 
Unidade Orçamentária: 03.010 – Fundo Municipal de Saúde 
Projeto Atividade: 10.302.1014.2161 - Manter o Centro de Especialidades Odontológicas 
(CEO)  
Elemento de Despesa: 33.90.39.99.0006 – Serviço de Pessoa Jurídica 
Recurso: CEO 
 
17.2. As despesas para o exercício futuro correrão à conta das dotações orçamentárias 
indicadas em termo aditivo ou apostilamento 

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

18.1. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações previstas no art. 7º 
da Lei nº 10.520/2002, ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, 
às seguintes sanções: 

18.1.1. Multa de até 10% (dez) por cento sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

18.1.2. Impedimento de licitar e de contratar com o Estado da Paraíba e 
descredenciamento do Registro Cadastral (CECH), pelo prazo de até cinco anos, e 
conseqüente inclusão no CAFIL/PB. 

18.2. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

18.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se, no que 
couber, as disposições da Lei nº 8.666, de 1993. 

18.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

18.5. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no 
Termo de Referência. 

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1. Até dois dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório 
do pregão. 

19.2. É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, 
a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 
no ato da sessão pública. 



19.3. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em Ata acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

19.4. É vedado ao licitante retirar sua proposta ou parte dela depois de aberta a sessão 
pública do pregão. 

19.5. A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá 
revogá-lo em face de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo 
anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito e 
devidamente fundamentado. 

19.6. Em todas as fases do procedimento licitatório e antes da assinatura do contrato, 
serão efetuadas consultas ao Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar 
com a Administração Pública do Estado da Paraíba-CAFILPB, sendo excluída do 
processo a empresa que estiver nele inscrita. 

19.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

19.8. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

19.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 
os princípios da isonomia e do interesse público. 

19.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 
de expediente na Administração. 

19.11. Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que 
compõem o processo, prevalece a previsão do Edital. 

19.12. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico                           
www.cabedelo.pb.gov.br, link transparência e demais informações poderão ser obtidas 
no endereço, Rua João Pires de Figueiredo, SN Centro, Cabedelo, nos dias úteis, no 
horário das 08H AS 14H, mesmo endereço e período no qual os autos do processo 
administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

19.13. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Seção 
Judiciária da Comarca de Cabedelo - PB, com exclusão de qualquer outro. 

19.14. Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por 
cartório competente ou por servidor da administração, ou por meio de publicação em 
órgão da imprensa oficial; 

19.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 



 

19.15.1. ANEXO I -     Termo de Referência 

19.15.2. ANEXO II - Modelo de declaração de inexistência de fato superveniente 
impeditivo da habilitação 

19.15.3. ANEXO III- Modelo de declaração relativa à proibição do trabalho do menor 
(Lei nº 9.854/99) 

19.16.4. ANEXO IV - Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno 
porte 

19.15.5. ANEXO V–     Modelo de carta de credenciamento 

19.15.6-  ANEXO VI -       Minuta do CONTRATO 

 

Cabedelo - PB, 15 de setembro de 2014. 

   

  

___________________________________ 

Jairo George Gama 

Secretário Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CABEDELO  

  

1. INTRODUÇÃO 
 
1.1 A Secretaria de Saúde do Município de Cabedelo - PB pretende contratar com base 

na Lei8.666/93, Lei nº 10.520/02, empresa especializada na prestação de serviço 
continuado de vigilância armada e segurança patrimonial para as Unidades 
Hospitalares e Anexo, Policlínica, CEO e Sede da Secretaria de Saúde de Cabedelo. 

 
2. CONCEITUAÇÃO 
Para fins deste Termo de Referência, conceituam-se: 
 
2.1 SERVIÇOS CONTINUADOS são aqueles cuja interrupção possa comprometer a 
continuidade das atividades da Administração e cuja necessidade de contratação deva 
estender-se por mais de um exercício financeiro e continuamente. 
 
2.2 TERMO DE REFERÊNCIA é a descrição detalhada do objeto a ser contratado, 
dos serviços a serem executados, sua freqüência e periodicidade, características do 
pessoal, materiais e equipamentos a serem fornecidos e utilizados, procedimentos a 
serem seguidos, cuidados, deveres, disciplina, gestão da qualidade, informações a serem 
prestadas e controles a serem adotados. 
 
2.3 PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS é o documento a ser 
utilizado para detalhar os componentes de custo que incidem na formação do preço dos 
serviços, podendo ser adequado pela Administração em função das peculiaridades dos 
serviços a que se destina, no caso de serviços continuados. 
 
2.4 SALÁRIO NORMATIVO é o valor a ser efetivamente pago ao profissional 
envolvido diretamente na execução contratual, não podendo ser inferior ao estabelecido 
em acordo ou convenção coletiva, sentença normativa ou lei, ou ainda, quando da não 
existência destes, poderá ser aquele praticado no mercado ou apurado em publicações 
ou pesquisas setoriais para à categoria profissional correspondente. 
 
2.5 REMUNERAÇÃO é o salário base percebido pelo profissional em contrapartida 
pelos serviços prestados, mais os adicionais cabíveis, tais como hora extra, adicional de 
insalubridade, adicional de periculosidade, adicional de tempo de serviço, adicional de 
risco de vida e demais que se fizerem necessários. 
 
2.6 ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS são os custos de mão de obra 
decorrentes da legislação trabalhista e previdenciária, estimados em função das 
ocorrências verificadas na empresa e das peculiaridades da contratação, calculados 
mediante incidência percentual sobre a remuneração. 
 



2.7 REPACTUAÇÃO é a espécie de reajuste contratual que deve ser utilizada para 
serviços continuados com dedicação exclusiva de mão de obra, por meio da análise da 
variação dos custos contratuais, de modo a garantir a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, devendo estar prevista no instrumento convocatório 
com data vinculada à apresentação das propostas para os custos decorrentes do mercado 
e do acordo ou convenção coletiva ao qual o orçamento esteja vinculado para os custos 
decorrentes da mão de obra. 
 
2.8 ORDEM DE SERVIÇO é o documento utilizado pela Administração para a 
solicitação, acompanhamento e controle de tarefas relativas à execução dos contratos de 
prestação de serviços, que deverá estabelecer quantidades estimativas, prazos e custos 
da atividade a ser executada, e possibilitar a verificação da conformidade do serviço 
executado com o solicitado. 
 
2.9 POSTO DE SERVIÇO é a unidade de medida da prestação de serviço 
caracterizado pelo período durante o qual o posto deverá ser guarnecido por pessoas 
qualificadas para o desempenho das tarefas. 
 
3. JUSTIFICATIVAS 
3.1 Os serviços de vigilância armada e segurança patrimonial são essenciais para o 
desempenho regular das atividades praticadas no ambiente da Administração, tanto por 
parte dos funcionários quanto do público em geral, bem como objetivam preservar o 
patrimônio público e a segurança dos funcionários e público em geral. 
 
3.2 Tendo em vista que a principal missão das atividades meio e apoio operacional é 
garantir a operacionalização integral das atividades finalísticas (atividades atreladas às 
funções de Estado) de forma contínua, eficiente, flexível, fácil, segura e confiável. Para 
atingir esse objetivo a Administração Pública vem buscando, de forma racional e 
persistente, obter melhor emprego de seus escassos recursos visando atingir a eficácia e 
eficiência de suas ações. Essa difícil missão, muitas vezes, torna-se impossível de ser 
cumprida a contento, em razão da falta de uma estrutura específica para execução de 
tarefas que, embora sejam consideradas auxiliares, são imprescindíveis para o 
funcionamento das organizações, como é o caso dos serviços continuados de vigilância 
e segurança patrimonial. 
 
3.3 Diante do exposto, há necessidade de ser realizada nova contratação dos serviços, 
para atender a demanda da Unidade, por meio de procedimento licitatório. 
 
4. DEFINIÇÃO DOS MÉTODOS 
4.1 A contratação pretendida dar-se-á através de procedimento licitatório na modalidade 
Pregão, na forma presencial, no regime de empreitada por preço global, do tipo menor 
preço, em sessão pública. 
5. OBJETIVO 
5.1 Pretende-se alcançar, com a presente contratação, a conciliação entre os menores 
custos possíveis da contratação e o atendimento adequado das necessidades da 
Administração. 
6. OBJETO 
6.1 Contratação, de empresa para a prestação de serviços continuados de vigilância 
armada  e segurança patrimonial,para a Secretaria de Saúde do Município de Cabedelo. 
6.2 O contrato vigerá por 12 meses, com início contado a partir da data inicial de 
prestação de serviço, que será determinado por emissão pela Administração de Ordem 
de Serviço, podendo ser prorrogado até o limite de 60 (sessenta) meses, sendo prevista a 
sua repactuação, a critério da Administração, conforme legislação vigente. 



6.3 Os serviços de vigilância e segurança patrimonial serão prestados nos imóveis 
abaixo relacionados: 
 
Unidade Endereço 
Hospital e Maternidade Padre Alfredo – Rua João Pires de Figueiredo, s/n – Centro - 
Cabedelo 
Secretaria de Saúde – Rua Duque de Caxias, s/n – Centro - Cabedelo 
Anexo do Hospital Padre Alfredo – Rua Juarez Távora, nº200 – Camalaú - Cabedelo 
Policlínica – Rua São Sebastião s/n – Camalaú – Cabedelo 
Centro Especializado Odontológico – CEO – Rua São Sebastião s/n – Camalaú – 
Cabedelo 
6.4 Os serviços serão contratados estabelecendo-se como unidade de media, o preço por 
posto. 
6.5 Os serviços serão executados de acordo com o estabelecido pela legislação vigente, 
inclusive levando-se em consideração o Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de 
Trabalho vigente; 
6.6 Os postos serão os abaixo discriminados: 
Item 01 – Serviço de Segurança Humana Armada na GUARITA DO HOSPITAL, que 
ocorrerá de Domingo a Domingo numa carga horária de 12 horas de serviços, das 06:00 
às 18:00 e das 18:00 às 06:00; composto por dois (02) vigilantes armados, por turno. 
Item 02 - Serviço de Segurança Humana Armada na SECRETARIA DE SAÚDE, que 
ocorrerá de Segunda feira à sexta feira numa carga horária de 08 horas de serviços, 
composto por um (01) vigilante armado. 
Item 03 - Serviço de Segurança Humana Armada no ANEXO DO HOSPITAL, que 
ocorrerá de Domingo à Domingo numa carga horária de 12 horas de serviços, das 06:00 
às 18:00, composto por dois (02) vigilantes armados, por turno, e das 18:00 às 06:00; 
composto por dois vigilantes armados, por turno.  
Item 04 - Serviço de Segurança Humana armada na RECEPÇÃO DO HOSPITAL, que 
ocorrerá de Domingo à Domingo numa carga horária de 12 horas de serviços, das 06:00 
às 18:00, composto por dois (02) vigilantes armados, por turno, e das 18:00 às 06:00; 
composto por  dois(02) vigilantes armados, por turno. 
Item 05 - Serviço de Segurança Humana Armada no AMBULATÓRIO DO 
HOSPITAL, que ocorrerá de Segunda à Sexta numa carga horária de 08 horas de 
serviços, diurno; composto por  um (01) vigilante armado diurno. 
 Item 06 - Serviço de Segurança Humana Armada na POLICLÍNICA, que ocorrerá de 
Domingo à Domingo numa carga horária de 12 horas de serviços, das 06:00 às 18:00, 
composto por quatro (04) vigilantes armados por turno, e das 18:00 às 06:00; composto 
por quatro (04) vigilantes armados, por turno. 
ITEM 07 - Serviço de Segurança humana armada no CEO (Centro de Especialidades 
Odontológica), que ocorrerá de Segunda á sexta numa carga horária de 08 horas de 
serviços, diurno composto por 01 (um) vigilante) armado diurno. 
 
7 . JUSTIFICATIVA DA RELAÇÃO ENTRE A DEMANDA E A QUANTIDADE 
7.1. As quantidades previstas são aquelas relacionadas nos itens 6.6 Termo de 
Referência, e foram definidas com base nas necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde, para as quais a prestação deste serviço é imprescindível ao desenvolvimento de 
suas atribuições regimentais, e suprirá a demanda prevista dos serviços, observadas as 
peculiaridades, bem como as condições de vulnerabilidade de cada local objeto da 
contratação; 
7.2. Os postos de 12 x 36 horas noturno e diurno são necessários para garantir a 
segurança das instalações das unidades, 24 horas por dia, inclusive aos sábados, 
domingos e feriados; 



7.3. Os postos de 40 horas semanais garantem a segurança da unidade em horário de 
expediente normal, controlando o fluxo de pessoas e eventuais ocorrências que 
necessitam da interferência de vigilância armada. 
 
 
8. METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO 
8.1 A execução do contrato será avaliada e fiscalizada por meio de instrumentos de 
controle que compreendam a mensuração, entre outros, dos seguintes aspectos: 
a) Os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos de 
execução e da qualidade demandada; 
b) Os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação 
profissional exigidas; 
c) A qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 
d) A adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida; 
e) O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e 
f) A satisfação do público usuário. 
 
9. ENQUADRAMENTO DOS SERVIÇOS 
9.1 Os serviços de vigilância armada e segurança patrimonial a serem contratados se 
enquadram como serviços continuados, pois a sua interrupção pode comprometer a 
continuidade das atividades da Administração. 
9.2 Os serviços a serem contratados possuem padrões de desempenho e qualidade que 
podem ser objetivamente definidos no contrato por meio de especificações usuais do 
mercado, enquadrando-se, portanto, como serviços comuns. 
 
10. UNIDADE DE MEDIDA 
12.1 Os serviços serão contratados estabelecendo-se como unidade de medida, o preço 
por posto. 
12.2 A O critério de julgamento, todavia, será o de menor preço global para 12 (doze) 
meses para o grupo (lote) de itens integrantes do objeto da licitação; 
12.3 A realização deste procedimento na modalidade pregão, na forma presencial, com 
julgamento pelo preço global, abrangendo a contratação de todos os serviços, se 
justifica, visto que existe ganho com o gerenciamento centralizado e implica vantagens 
para a Administração no tocante a responsabilidade de segurança ao patrimônio público, 
tendo em vista que se os itens fossem adjudicados a várias empresas, a responsabilidade 
pela segurança ficaria prejudicada, uma vez que a Administração não teria como 
estabelecer responsabilidade individualizada a cada contratada. 
 
13. PREÇO DE REFERÊNCIA 
13.1 Discriminação do preço estimado do contrato: 
13.2 O preço mensal estimado do contrato é de R$ ............ 
13.3 O preço do contrato estimado para 12 (doze) meses é de R$. 
13.4 Para compor os preços de referência, a Administração elaborou planilhas de custos 
e formação de preços levando em consideração os preços máximos praticados em 
conformidade com a _________________________________________________ 
 
14. PREÇOS MÁXIMOS ADMITIDOS PARA A CONTRATAÇÃO 
 
Posto Preço máximo mensal, com base no salário previsto na Convenção Coletiva 
da Categoria 
 
01 Vigilante Diurno Armado – R$ 3.314,11 
Salário Base R$        774,82 
Periculosidade 30% R$        232,45 



Dias Feriados Súmula 444 TST R$          64,30 
Drs Súmula 444 TST R$          10,72 
Vale Alimentação R$          96,00 
Vale Transporte R$          42,76 
Férias 1/12 avos +1/3 R$        119,07 
13º Salário 1/12 avos R$          89,30 
INSS 20% R$        258,13 
FGTS R$        103,25 
Terceiros 5,80% R$          74,85 
RAT 3% R$          38,72 
Reflexo Faturamento 16,33% R$        310,98 
Taxa administrativa  R$        700,00 
Custo mensal horista R$        398,76 
 
 
01 Vigilante Noturno Armado – R$ 3.610,34 
Salário Base  R$        774,82 
Risco de vida 30% R$        232,45 
Dias Feriados Súmulas 444 TST R$          64,30 
Adicional noturno 20% R$        111,71 
Descanso Semanal Remunerado  R$          29,34 
Vale Alimentação R$          96,00 
Vale Transporte  R$          42,76 
Férias 1/12 avos  R$        134,73 
13º Salário 1/12 avos  R$        101,05 
INSS 20% R$        289,68 
FGTS R$        115,87 
Terceiros 5,80% R$         84,01 
RAT 3% R$         43,45 
Reflexo Faturamento 16,33% R$       346,22 
Taxa administrativa R$       700,00 
Custo mensal do horista R$       443,95 
 
15. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
Os serviços, objeto do presente termo de referência, serão executados pela contratada, 
obedecendo ao disposto no contrato, nas Leis nº 8.666/93 e nº 10.520/02, e demais 
normas legais e regulamentares pertinentes. 
A Contratada além das obrigações de orientar os vigilantes quanto as suas atribuições, 
cabe ainda assumir as responsabilidades abaixo: 
15.1 Comprovar a formação técnica específica da mão de obra oferecida, através de 
Certificado de Curso de Formação de Vigilantes, expedidos por Instituições 
devidamente habilitadas e reconhecidas; 
15.2 Implantar, imediatamente após o recebimento da autorização de início dos 
serviços, a mão de obra nos respectivos Postos relacionados no anexo Tabela de Locais 
e nos horários fixados na escala de serviço elaborada pela Administração, informando, 
em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ou que a impossibilite de assumir o Posto 
conforme o estabelecido; 
15.3 Fornecer uniformes e seus complementos à mão de obra envolvida, conforme a 
seguir descrito, e de acordo com a composição da planilha de custos fornecida pela 
Administração para cada posto de acordo com o clima da região e com o disposto no 
respectivo Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho: 
a) Calças Social ou Cargo/Operecional; 
b) Camisa de mangas longa/ Gandola  ou Opereacional; 



c) Cinto; 
d) Coturno e meias; 
e) Braçal; 
f) Quepe com emblema ou Boina; 
g) Jaqueta ou Japona de frio; 
h) Capa de chuva; 
i) Crachá; 
j) Distintivo bolso; 
k) Distintivo de camisa 
l) Livro de ocorrências; 
m) Cassetete; 
n) Porta Cassetete; 
o) Apito; 
p) Cordão de apito; 
q) Lanterna 3 pilhas – para cada Posto 12x36 horas noturno; 
r) Pilhas para lanternas; 
s) Radio intercomunicador completo (com bateria e carregador)  
t) Revolver 
u) Cinturão 
v) Coldre 
x) Cartucho 
y) Colete a prova de balas; 
z) Capa avulsa para colete. 
15.4 Os vigilantes deverão apresentar-se impecavelmente uniformizados num só padrão. 
15.5 A contratada não poderá repassar os custos de qualquer um destes itens de 
uniforme e equipamentos a seus empregados; 
15.6 Os uniformes deverão ser fornecidos a cada 12 meses ou quando solicitados pela 
Administração, no caso de não estarem em perfeito estado de uso. Os quantitativos dos 
uniformes e equipamentos para cada posto são os previstos nas Planilhas de Formação 
de Custos fornecidas pela Administração. 
15.7 Apresentar à Administração a relação de armas e cópias autenticadas dos 
respectivos "Registro de Arma" e "Porte de Arma", que serão utilizadas pela mão de 
obra nos Postos; 
15.8 Fornecer as armas, munição e respectivos acessórios ao vigilante no momento da 
implantação dos Postos; 
15.9 Oferecer munição de procedência de fabricante, não sendo permitido em hipótese 
alguma, o uso de munições recarregadas; 
15.10 Prever toda a mão de obra necessária para garantir a operação dos Postos, nos 
regimes contratados, obedecidas as disposições da legislação trabalhista vigente; 
15.11 Apresentar atestado de antecedentes civil e criminal de toda mão de obra 
oferecida para atuar nas instalações da Administração; 
15.12 Efetuar a reposição da mão de obra nos Postos, em caráter imediato, em eventual 
ausência, não sendo permitida a prorrogação da jornada de trabalho (dobra); 
15.13 Manter disponibilidade de efetivo dentro dos padrões desejados, para atender 
eventuais acréscimos solicitados pela Administração, bem como impedir que a mão de 
obra que cometer falta disciplinar, qualificada como de natureza grave, seja mantida ou 
retorne às instalações da mesma; 
15.14 Atender de imediato às solicitações quanto a substituições da mão de obra, 
qualificada ou entendida como inadequada para a prestação dos serviços; 
15.15 Designar por escrito, após o recebimento da autorização de serviços, preposto que 
tenha poderes para resolução de possíveis ocorrências durante a execução do Contrato; 
15.16 Instruir ao seu preposto quanto à necessidade de acatar as orientações da 
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança e 
Medicina do Trabalho; 



15.17 Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade observada nos Postos das 
instalações onde houver prestação dos serviços; 
15.18 Os supervisores da contratada deverão, obrigatoriamente, inspecionar os Postos 
no mínimo 01 (uma) vez por semana, em dias e períodos (diurno 07h/15h e noturno 
15h/23h) alternados; 
15.19 A arma deverá ser utilizada somente em legítima defesa, própria ou de terceiros, e 
na salvaguarda do patrimônio da Administração, após esgotados todos os outros meios 
para a solução de eventual problema; 
15.20 Manter o(s) vigilante(s) no Posto, não devendo se afastar(em) de seus afazeres, 
sob hipótese alguma; 
15.21 Apresentar Autorização de Funcionamento, como empresa especializada em 
prestar serviços de vigilância e segurança no Estado da Paraíba, concedida pelo 
Ministério da Justiça (MJ), por intermédio do Departamento de Polícia Federal, 
conforme estabelece a legislação vigente, acompanhada da respectiva Revisão da 
Autorização de Funcionamento, quando for o caso, com validade na data de 
apresentação das propostas; 
15.22 Apresentar Autorização de Funcionamento das Estações Móveis, Fixas e 
Portáteis de Sistema de Rádio Comunicação, emitida pela Agência Nacional de 
Telecomunicações – ANATEL, ou contrato com prestadora de serviço que possua a 
referida autorização, conforme inciso XI, do artigo 8º, da Portaria 387 de 28/08/06, do 
Departamento de Policia Federal e suas alterações posteriores. 
15.23 Promover, às suas expensas, reciclagem de dois em dois anos, a contar da data do 
término da formação ou da última reciclagem do vigilante, através de empresas de 
cursos devidamente autorizadas, apresentando à CONTRATANTE sempre que 
solicitado; 
15.24 Providenciar, anualmente, às suas expensas, a renovação dos exames de saúde 
física e mental do vigilante e apresentar comprovante à CONTRATANTE; 
15.25 Propiciar aos vigilantes as condições necessárias para o perfeito desenvolvimento 
dos serviços, com o fornecimento e manutenção dos uniformes, de conformidade com 
as exigências legais; 
15.26 Identificar todos os equipamentos de sua propriedade, tais como revólver, 
lanternas, intercomunicadores portáteis do tipo “walk talk” e outros, de forma a não 
serem confundidos com similares de propriedade da CONTRATANTE; 
15.27 Submeter à CONTRATANTE, antes do início da execução do contrato, a relação 
de vigilantes e sua respectiva distribuição, nos posto s de trabalho ; 
15.28 Recrutar e selecionar os empregados necessários à realização dos serviços, de 
acordo com as qualificações mínimas definidas neste Termo de Referência, fornecendo 
relação nominal dos empregados selecionados, a qual deverá indicar a função, o 
endereço residencial, o horário de trabalho e o local de prestação do serviço; 
15.29 Manter vínculo empregatício formal e expresso com os seus empregados, sendo 
responsável pelo pagamento de salários e todas as demais vantagens, recolhimento dos 
encargos sociais e trabalhistas, fiscais e parafiscais, emolumentos, além de seguros e 
indenizações, taxas e tributos pertinentes, conforme a natureza jurídica da contratada, 
incidentes sobre o objeto do contrato, ficando ressalvado que a inadimplência da 
contratada para com estes encargos, não transfere à contratante a responsabilidade por 
seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato, e ensejará a rescisão do 
contrato, caso a contratada, uma vez notificada para regularizar as pendências, 
permaneça inadimplente. Fica esclarecido de que não se estabelece, por força da 
prestação dos serviços objeto do contrato, qualquer relação de emprego entre a 
contratante e os empregados que a contratada fornecer para execução dos serviços. 
15.30 Manter disponibilidade de efetivo dentro dos padrões desejados, para atender 
eventuais acréscimos solicitados pela Administração, bem como impedir que a mão de 
obra que cometer falta disciplinar, qualificada como de natureza grave, seja mantida ou 
retorne como inadequada para a prestação dos serviços; 



15.31 Cumprir as posturas municipais e as disposições legais estaduais e federais que 
interfiram na execução dos serviços; 
15.33 Responsabilizar-se civil e penalmente pelos danos causados diretamente à  
CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização da 
CONTRATANTE , em seu acompanhamento; 
15.34 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
contratação. 
15.35Repor, por substituição ou ressarcimento pecuniário, qualquer bem danificado, 
furtado ou desaparecido, em decorrência de ação, omissão ou negligência dos 
vigilantes; 
15.36 Manter em cada unidade e serviço sob sua responsabilidade um MANUAL DO 
VIGILANTE, fazendo cumprir, expressamente, as determinações nele contidas; 
15.37 Fazer seguro de vida em grupo de seus vigilantes, conforme inciso IV do artigo 
19 da Lei 7.102/83 com apresentação da apólice à CONTRATANTE quando de sua 
contratação ou renovação; 
15.38 Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao 
atendimento dos seus funcionários acidentados ou com mal súbito; 
15.39 Assumir total responsabilidade pela guarda do armamento nos períodos em que o 
mesmo não esteja sendo utilizado, na forma da legislação vigente; 
15.40 Manter seus empregados sob as normas disciplinares do CONTRATANTE, 
substituindo, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após notificação, qualquer 
deles considerado inconveniente pelo representante do CONTRATANTE; 
15.41 Fornecer e exigir dos empregados o uso de todos os equipamentos de segurança 
recomendados pelas normas regulamentares, afastando do serviço aqueles empregados 
que se negarem a usá-los; 
15.42 Assumir todas as questões, reclamações trabalhistas, demandas judiciais, ações 
por perdas ou danos e indenizações oriundas de erros, danos ou quaisquer prejuízos 
causados pela CONTRATADA serão de sua inteira responsabilidade, não cabendo, em 
nenhuma hipótese, responsabilidade solidária por parte da Contratante; 
15.43 Providenciar livro de ocorrência, dotado de páginas numeradas, onde serão 
registradas todas as atividades, ocorrências e demais fatos relevantes relativos aos 
serviços; 
15.44 Não divulgar nem fornecer dados ou informações obtidos em razão do contrato, e 
não utilizar o nome da Contratante para fins comerciais ou em campanhas e material de 
publicidade, salvo com autorização prévia; 
15.45 Conceder férias aos seus funcionários dentro do período concessivo, sob pena de 
rescisão contratual, informando mensalmente à Contratante os nomes dos funcionários 
em férias; 
15.46 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do contrato; 
15.47 Pagar os salários e fornecer aos seus empregados vale transporte, e outros 
benefícios e vantagens previstos na legislação e em acordo/convenção/dissídio coletivo 
de trabalho.  
15.48 Cumprir pontualmente as obrigações trabalhistas, sociais, fiscais, parafiscais, 
previdenciárias e para com o FGTS, em cumprimento às obrigações da IN MPOG/SLTI 
nº 02/2008. 
15.49 Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da 
Administração. 
15.50 Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal, 
bem como as ocorrências havidas, efetuando a reposição imediata da mão de obra em 
caso de ausência ou greve da categoria, através de esquema de emergência. 
15.51 Comprovar o cumprimento, dentre outras, das seguintes obrigações trabalhistas e 
sociais: 



15.52.1 Regularidade para com a Seguridade Social, conforme dispõe o artigo 195, § 3º 
da Constituição Federal, sob pena de rescisão contratual, por meio dos seguintes 
documentos: 
I - Cópia do protocolo de envio de arquivos, emitido pela Conectividade Social (GFIP). 
II - Cópia do Comprovante de Declaração à Previdência. 
III - Cópia da Guia da Previdência Social (GPS), com a autenticação mecânica ou 
acompanhada do comprovante de recolhimento bancário ou do comprovante emitido 
quando o recolhimento for efetuado pela Internet. 
IV - Cópia da relação dos trabalhadores constantes do arquivo SEFIP (RE). 
15.52.2 Recolhimento do FGTS, referente ao mês anterior, conforme estabelecido no 
instrumento convocatório, por meio dos seguintes documentos: 
I - Cópia do protocolo de envio de arquivos, emitido pela Conectividade Social (GFIP). 
II - Cópia da Guia de Recolhimento do FGTS (GRF) com a autenticação mecânica ou 
acompanhada do comprovante de recolhimento bancário ou do comprovante emitido 
quando o recolhimento for efetuado pela Internet. 
III - Cópia da relação dos trabalhadores constantes do arquivo SEFIP (RE). 
15.52.3 Pagamento de salários no prazo previsto em Lei, referente ao mês anterior. 
15.52.4 Fornecimento de vale-transporte e auxílio-alimentação quando cabível. 
15.52.5 Pagamento do 13º salário. 
15.52.6 Concessão de férias e correspondente pagamento do adicional de férias, na 
forma da lei. 
15.52.7 Realização de exames admissionais e demissionais e periódicos, quando for o 
caso. 
15.52.8 Eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem exigidos por lei. 
15.52.9 Encaminhamento ao Ministério do Trabalho e Emprego das informações 
trabalhistas exigidas pela legislação, tais como: a RAIS (Relação Anual de Informações 
Sociais) e a CAGED (Cadastro Geral de Empregados e Desempregados). 
15.52.10 Cumprimento das obrigações contidas em acordo coletivo, convenção coletiva 
ou sentença normativa em dissídio coletivo de trabalho. 
15.52.11 Cumprimento das demais obrigações dispostas na CLT (Consolidação das Leis 
do Trabalho) em relação aos empregados vinculados ao contrato. 
15.52.12 Realização de todas as devidas anotações nas Carteiras de Trabalho e 
Previdência Social – CTPS – conforme a solicitação da fiscalização do contrato. 
15.52.13 Utilização de folhas de ponto dos empregados, por ponto eletrônico ou por 
meio que não seja padronizado, em consonância com a Súmula nº 338/TST. 
15.52.14 Respeito às estabilidades provisórias de seus empregados (cipeiro, gestante, 
estabilidade acidentária). 
15.52.15 Comprovar, quando da rescisão contratual, o pagamento das verbas rescisórias 
ou que os empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, 
sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho. 
 
16. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Além das obrigações resultantes da observância da legislação pertinente, são obrigações 
da contratante: 
16.1 Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados e 
documentar as ocorrências havidas. 
16.2 Efetuar os pagamentos devidos. 
16.3 Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do contrato, em 
especial, aplicação de sanções, alterações e repactuações do contrato. 
16.4 Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias. 
16.5 Não direcionar a contratação de pessoas para trabalhar na empresa contratada 

17. DO PAGAMENTO 



17.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas 
e procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Após a entrega e 
atesto da nota fiscal. 

18.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

18.1.Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 
Municípios e, será descredenciado do Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores - Sicaf e de sistemas semelhantes mantidos por Estados, Distrito Federal 
ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas 
neste Edital e das demais cominações legais. 

18.2.A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, 
sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos 
Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula 
cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no 
início ou na execução do objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre 
o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d - simultaneamente, 
qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02. 

18.3.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias 
após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira 
parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios 
de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

18.4.Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á 
comunicação escrita ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as 
penalidades de advertência e multa de mora quando for o caso, constando o fundamento 
legal da punição, informando ainda que o fato será registrado no cadastro 
correspondente. 

  

  

Cabedelo - PB, 15 de setembro de 2014. 

  

   

___________________________________ 

Jairo George Gama 

Secretário Municipal de Saúde 

 

 

 



 
ESTADO DA PARAÍBA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CABEDELO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 
ANEXO 01 AO TERMO DE REFERÊNCIA - PROPOSTA 
  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00026/2014 
  
PROPOSTA 
  
REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 00026/2014 
  
OBJETO: EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
VIGILÂNCIA CONTINUADA PATRIMONIAL ARMADA. 
  
PROPONENTE: 
  
Prezados Senhores,  
Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo: 
ITEM RELAÇÃO DAS UNIDADES ONDE OS SERVIÇOS SERÃO PRESTADOS  

01 

SERVIÇO DE SEGURANÇA HUMANA ARMADA NA GUARITA DO HOSPITAL, QUE 
OCORRERÁ DE DOMINGO À DOMINGO NUMA CARGA HORÁRIA DE 12 HORAS DE 
SERVIÇOS, DAS 06:00 ÁS 18:00 E DAS 18:00 ÁS 06:00; COMPOSTO POR (02) 
VIGILANTES ARMADOS, POR TURNO.  

02 
SERVIÇO DE SEGURANÇA HUMANA ARMADA NA SECRETARIA DE SAÚDE, QUE 
OCORRERÁ DE SEGUNDA FEIRA Á SEXTA FEIRA NUMA CARGA HORÁRIA DE 08 
HORAS DE SERVIÇOS, COMPOSTO POR 01 (UM) VIGILANTE ARMADO. 

03 

SERVIÇO DE SEGURANÇA HUMANA ARMADA NO ANEXO DO HOSPITAL, QUE 
OCORRERÁ DE DOMINGO A DOMINGO NUMA CARGA HORÁRIA DE 12 HORAS DE 
SERVIÇOS, DAS 06:00 ÁS 18:00, COMPOSTO POR 02 (DOIS) VIGILANTES ARMADOS, 
POR TURNO. 

04 

SERVIÇO DE SEGURANÇA HUMANA ARMADA NA RECEPÇÃO DO HOSPITAL, QUE 
OCORRERÁ DE DOMINGO Á DOMINGO NUMA CARGA HORÁRIA DE 12 HORAS DE 
SERVIÇOS, DAS 06:00 ÁS 18:00, COMPOSTO POR 02 (DOIS) VIGILANTES ARMADOS, 
POR TURNO, E DAS 18:00 ÁS 06:00; COMPOSTO POR 02 (DOIS) VIGILANTES 
ARMADOS, POR TURNO. 

05 
SERVIÇO DE SEGURANÇA HUMANA ARMADA NO AMBULATÓRIO DO HOSPITAL, 
QUE OCORRERÁ DE SEGUNDA Á SEXTA NUMA CARGA HORÁRIA DE 08 HORAS DE 
SERVIÇOS DIURNO, COMPOSTO POR 01 (UM) VIGILANTE ARMADO DIURNO. 

06 

SERVIÇO DE SEGURANÇA HUMANA ARMADA POLICLINICA, QUE OCORRE DE 
DOMINGO À DOMINGO NUMA CARGA HORÁRIA DE 12 HORAS DE SERVIÇOS, DAS 
06:00 ÁS 18:00, COMPOSTO POR 04 (QUATRO) VIGILANTES ARMADO POR TURNO, E 
DAS 18:00 ÁS 06:00, COMPOSTO POR 02 (DOIS) VIGILANTES ARMADO, POR TURNO. 

07 

SERVIÇO DE SEGURANÇA HUMANA ARMADA NO CEO (CENTRO DE 
ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS), QUE OCORRERÁ DE SEGUNDA Á SEXTA 
NUMA CARGA HORÁRIA DE 08 HORAS DE SERVIÇOS, DIURNO COMPOSTO POR 01 
(UM) VIGILANTE) ARMADO DIURNO. 

 
VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$  
 PRAZO - Item 5.0: 
PAGAMENTO - Item 18.0: 
VALIDADE DA PROPOSTA - Item 8.0: 
  

CNPJ 
_________________ ______de ___________de__________ 
_________________________________________________ 
Responsável 



 
ESTADO DA PARAÍBA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CABEDELO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Modelo de Declaração ANEXO II 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 

A empresa _____________, CNPJ n.° ____, declara, sob as penas da lei, que até a 
presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo 
licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

Local e data 

_________________________________________ 
Assinatura do diretor ou representante legal 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
ESTADO DA PARAÍBA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CABEDELO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Modelo de Declaração ANEXO III 

DECLARAÇÃO RELATIVA À PROIBIÇÃO DE TRABALHADOR MENOR 

A empresa ____________, CNPJ n.° ____, declara, sob as penas da lei, que na mesma 
não há realização de trabalho noturno, perigoso ou insalubre por menores de 18 anos ou 
a realização de qualquer trabalho por menores de 16 anos, salvo na condição de 
aprendiz, na forma da Lei. 

 

Local e data 

______________________________________ 
Assinatura do diretor ou representante legal 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CABEDELO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Modelo de Declaração Anexo IV  

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DA EMPRESA NA CATEGORIA DE 
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE – ME/EPP 

A empresa ______, CNPJ n° ______, declara, sob as penas da lei, que, para participar 
do Pregão Presencial n º _______, enquadra-se como microempresa/empresa de 
pequeno porte e que se encontra devidamente registrada no registro de empresas 
mercantis ou no registro civil de pessoas jurídicas (conforme o caso). 

 

Local e data 

___________________________________________ 

Nome e assinatura do Diretor ou Representante Legal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
ESTADO DA PARAÍBA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CABEDELO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Carta de Credenciamento ANEXO V  

CARTA DE CREDENCIAMENTO 

Pela presente, (razão social, CNPJ, endereço completo com CEP), representada neste 
ato pelo Sr. (responsável da licitante, elencado no contrato social ou documento 
equivalente, para designar procurador), nomeia seu bastante PROCURADOR o 
Sr.(nome completo, documento de identificação, CPF), residente e domiciliado 
(endereço completo com CEP), para representar a referida Empresa no procedimento 
licitatório – (número do pregão) - podendo para tanto formular lances verbais, firmar 
declarações de vontade, manifestar interesse de recorrer, renunciar, suprir incorreções 
formais, assinar atas e contratos, enfim, desempenhar todos os atos necessários ao fiel 
desempenho do presente mandato. 

LOCAL E DATA 

_________________________________________________________________ 

ASSINATURA E CARIMBO DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
ESTADO DA PARAÍBA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CABEDELO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

TERMO DE CONTRATO DE, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO 
MUNICIPAL DE CABEDELO E A 
EMPRESA ......................... PARA 
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
VIGILÂNCIA ARMADA NAS 
UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICIPIO 
DE CABEDELO  

 
                               O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE , com sede a  rua Duque de 
Caxias – Centro,  nesta cidade, pessoa jurídica de direito público,  inscrita no CNPJ sob 
o nº 04.849.697/0001-20 , nesta ato representada pelo       Secretário Municipal de 
Saude,  brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XX nesta cidade,  a partir de agora chamada simplesmente denominada 
CONTRATANTE,  e de outro lado a empresa //////////////////, inscrita no CNPJ sob o nº 
////////////////// com sede à ///////////////////////, neste ato representada ////////////////////////, 
portadora do CPF sob o nº////////////////////////,  CI sob o RG de nº ///////   ,   considerando 
haver a CONTRATADA sido proclamada vencedora da Licitação objeto do Pregão 
Presencial  devidamente homologada pelo  Senhor Secretário, decidiram as partes 
contratantes assinar o presente contrato, o qual será redigido pela Cláusulas e condições 
que mutuamente acordam e aceitam: 

Este contrato decorre da licitação objeto do Pregão Presencial nº   , processada com 
fulcro na Lei nº 10.520 e demais legislações pertinentes, que fica fazendo parte 
integrante deste termo:  

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

O presente contrato destina-se exclusivamente a Prestação dos Serviços de Vigilância 
Ostensiva Armada, nas dependências do CONTRATANTE, conforme  Termo de 
Referencia parte integrante deste contrato.  

CLÁUSULA SEGUNDA – Dos Locais da Prestação dos serviços:  
Hospital e Maternidade Padre Alfredo – Rua João Pires de Figueiredo, s/n – Centro - 
Cabedelo 
Secretaria de Saúde – Rua Duque de Caxias, s/n – Centro - Cabedelo 
Anexo do Hospital Padre Alfredo – Rua Juarez Távora, nº200 – Camalaú - Cabedelo 
Policlínica – Rua São Sebastião s/n – Camalaú – Cabedelo 
Centro Especializado Odontológico – CEO – Rua São Sebastião s/n – Camalaú – 
Cabedelo. 



CLÁUSULA TERCEIRA 

A CONTRATADA deverá dispor de profissionais altamente capacitados e aptos para o 
desempenho de tais funções designadas pelo CONTRATANTE no termo de referência.  

CLÁUSULA QUARTA:  

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 

Unidade Orçamentária: 03.010 – Fundo Municipal de Saúde 
Projeto Atividade: 10.122.1046.2025 – Manter as atividades da Secretaria de Saúde 
Elemento de Despesa: 33.90.39.99.0001 – Serviço de Pessoa Jurídica 
Recurso: Próprios 
 
Unidade Orçamentária: 03.010 – Fundo Municipal de Saúde 
Projeto Atividade: 10.302.1014.2117 – Manter as ações de Média e Alta Complexidade 
Elemento de Despesa: 33.90.39.99.0006 – Serviço de Pessoa Jurídica 
Recurso: Média e Alta Complexidade 
 
Unidade Orçamentária: 03.010 – Fundo Municipal de Saúde 
Projeto Atividade: 10.302.1014.2161 - Manter o Centro de Especialidades Odontológicas 
(CEO)  
Elemento de Despesa: 33.90.39.99.0006 – Serviço de Pessoa Jurídica 
Recurso: CEO 

CLÁUSULA QUINTA- Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, 
exceto para casos no art. 65, §§5º e 6º e inciso II Alinea d  da Lei Nº8.666/93  

CLÁUSULA SEXTA 

O CONTRATANTE estabelece a pratica dos serviços, oferecidos pela 
CONTRATADA, nas dependências de seu Comercio como segue:  

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os serviços deverão ser prestados da seguinte forma e nas 
normas abaixo descritos: 
a) Serviço de Segurança Humana Armada na GUARITA DO HOSPITAL, que ocorrerá 
de Domingo a Domingo numa carga horária de 12 horas de serviços, das 06:00 às 18:00 
e das 18:00 às 06:00; composto por (02) vigilante armado, por turno. 
b)- Serviço de Segurança Humana Armada na SECRETARIA DE SAÚDE, que 
ocorrerá de Segunda feira à sexta feira numa carga horária de 08 horas de serviços, 
composto por (01) vigilante armado. 
c) - Serviço de Segurança Humana Armada no ANEXO DO HOSPITAL, que ocorrerá 
de Domingo à Domingo numa carga horária de 12 horas de serviços, das 06:00 às 
18:00, composto por (02) vigilantes armado, por turno, e das 18:00 às 06:00; composto 
por dois vigilantes armado, por turno.  
d)- Serviço de Segurança Humana armada na RECEPÇÃO DO HOSPITAL, que 
ocorrerá de Domingo à Domingo numa carga horária de 12 horas de serviços, das 06:00 
às 18:00, composto por (02) vigilantes armado, por turno, e das 18:00 às 06:00; 
composto por (02) vigilantes armados, por turno. 
e)- Serviço de Segurança Humana armada no AMBULATÓRIO DO HOSPITAL, que 
ocorrerá de Segunda à Sexta numa carga horária de 08 horas de serviços, diurno; 
composto por (01) vigilante armados diurno. 
f) Serviço de Segurança Humana Armada na POLICLÍNICA, que ocorrerá de Domingo 
à Domingo numa carga horária de 12 horas de serviços, das 06:00 às 18:00, composto 



por (04) vigilante armado por turno, e das 18:00 às 06:00; composto por (04) vigilante 
armado, por turno. 
g) Serviço de Segurança humana armada no CEO (Centro de Especialidades 
Odontológica), que ocorrerá de Segunda á sexta numa carga horária de 08 horas de 
serviços, diurno composto por 01 (um) vigilante) armado diurno. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Será necessário tantos profissionais quanto bastem para 
cobertura a carga horária discriminada no parágrafo anterior.  

CLÁUSULA SÉTIMA: A CONTRATADA deverá dispor de profissionais fardados, e 
equipados para pratica de tais serviços, obedecendo às normas previstas na Lei de 
Segurança e Vigilância Privada e no Termo de Referência.  

CLÁUSULA OITAVA: Pelos serviços ora contratados, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA, mensalmente pelos serviços a quantia de RXXXXXXXXXXX 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O pagamento deverá ser efetuado mensalmente, mediante 
apresentação da Nota Fiscal de Serviço e a comprovação do pagamento dos encargos e 
regularidade fiscal. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Será retido 1,5% (um e meio por cento) para o Programa 
Desenvolver Cabedelo, nos termos do inciso I, do artigo 4º da Lei 1.712/2014 à exceção 
dos pagamentos contemplados no inciso III do Parágrafo único do citado artigo. 

CLÁUSULA NONA: A duração do contrato será de, 12 (doze) meses, tendo inicio a 
partir da assinatura do contrato, podendo ser renovado por iguais e sucessivos períodos 
até o limite de 60 (sessenta) meses. 

PARAGRAFO ÚNICO:  É  Faculta-se a qualquer das partes denunciá-lo antes do seu 
termino, bastando apenas comunicação previa escrita, com antecedência mínima de 
30(trinta) dias da data que se pretende a rescisão.   

CLÁUSULA DÉCIMA: Eventual tolerância de qualquer das partes no cumprimento 
pela outra de qualquer Clausula ou Condições deste contrato, não constituirá em 
renuncia ou renovação do respectivo direito que poderá tas exercido a qualquer época, 
obedecidos os prazos prescricionais.  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A CONTRATADA deverá fazer vistoria 
diariamente, nos determinados postos exercidos pelos seus profissionais, se 
responsabilizando por quaisquer irregularidades que venham a ser cometidas, pelos 
mesmos.  

PARAGRAFO ÚNICO: O CONTRATANTE comunicará por escrito a 
CONTRATADA, qualquer tipo de aborrecimento por parte dos profissionais ora em 
exercício, para que a CONTRATADA, possa tomar as providencias cabíveis e se 
possível o afastamento do referido funcionário, substituindo-o em tempo hábil por outro 
profissional, sem causar danos ao CONTRATANTE.  

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- A CONTRATADA 



 Obriga-se a contratada a substituir o seu empregado a serviço da CONTRATANTE 
quando solicitado, ou em caso de férias, sem que isto implique em eventuais despesas 
extraordinárias, geradoras de pagamentos não previstos neste instrumento contratual.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 

DAS Penalidades 

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, 
sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos 
Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula 
cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no 
início ou na execução do objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre 
o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d - simultaneamente, 
qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- Fica eleito o FORO da cidade de Cabedelo – PB, 
para dirimir as questões oriundas do presente Contrato.  

E, por estarem assim justos e contratados, as partes firmam o presente contrato em 
02(duas) vias de igual teor e forma, para todos os fins de direito, na presença de 
02(duas) testemunhas abaixo assinadas.  

Cabedelo - PB             2014.  

 

 

_______________________________________________  

....  

CONTRATANTE  

Testemunhas:  

01._________________________ 02._________________________  

 
 
 


